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SINDICATO DOS TECNICOS DE SEG DO TRAB NO EST DO PARANA, CNPJ n. 76.085.893/0001-87, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADIR DE SOUZA; 
  
E  
 
SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAIS ELETRICOS DO 
NORTE DO PARANA - SINDIMETAL NORTE PR, CNPJ n. 78.020.260/0001-16, neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr(a). VALTER LUIZ ORSI; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Diferenciada 
"técnicos de segurança do trabalho", integrantes do 6º grupo do plano da CNTC, com abrangência 
territorial em Abatiá/PR, Alvorada do Sul/PR, Andirá/PR, Assaí/PR, Bandeirantes/PR, Barra do 
Jacaré/PR, Bela Vista do Paraíso/PR, Cafeara/PR, Cambará/PR, Cambé/PR, Carlópolis/PR, Centenário 
do Sul/PR, Congonhinhas/PR, Cornélio Procópio/PR, Florestópolis/PR, Flórida/PR, Guapirama/PR, 
Guaraci/PR, Ibiporã/PR, Inajá/PR, Itaguajé/PR, Itambaracá/PR, Jacarezinho/PR, Jaguapitã/PR, Jardim 
Olinda/PR, Jataizinho/PR, Joaquim Távora/PR, Jundiaí do Sul/PR, Leópolis/PR, Lobato/PR, 
Londrina/PR, Lupionópolis/PR, Miraselva/PR, Munhoz de Melo/PR, Nossa Senhora das Graças/PR, 
Nova América da Colina/PR, Nova Fátima/PR, Paranapoema/PR, Porecatu/PR, Primeiro de Maio/PR, 
Rancho Alegre/PR, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão do Pinhal/PR, Sabáudia/PR, Santa Amélia/PR, Santa 
Cecília do Pavão/PR, Santa Inês/PR, Santa Mariana/PR, Santo Antônio da Platina/PR, Santo Antônio 
do Paraíso/PR, Santo Inácio/PR, São Jerônimo da Serra/PR, São Sebastião da Amoreira/PR, 
Sertaneja/PR, Sertanópolis/PR e Uraí/PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO 2020  
 
 



Fica assegurado para os técnicos de segurança o salário normativo de ingresso no valor de R$ 2.137,66 

(dois mil cento e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos) mensais. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO: Tendo em vista que a presente convenção coletiva de trabalho está sendo 

celebrada no mês de Abril/2020, eventuais diferenças referentes aos meses de Janeiro, Fevereiro, Março, 

Abril e Maio deverão ser pagas junto com o salário do mês junho de /2020. 

  

  

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
 

Ficam mantidas em vigor e ratificadas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho ora aditada. 

  

 

 

 

ADIR DE SOUZA  

Presidente  

SINDICATO DOS TECNICOS DE SEG DO TRAB NO EST DO PARANA  

 

 

 

VALTER LUIZ ORSI  

Presidente  

SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAIS ELETRICOS 

DO NORTE DO PARANA - SINDIMETAL NORTE PR  
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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